
VALIDAÇÃO DIRETOR DRADS

 

Parecer: APROVADO

??Diante do exposto, somos favoráveis à concessão dos recursos financeiros à Legião 
Mirim de Lençóis Paulista,  responsável pela execução Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e jovens, no âmbito da Proteção Social 
Básica, do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, previsto na Resolução CNAS nº 
109/2009, tendo em vista que o convênio representa benefício para a continuidade do 
serviço, com qualidade e melhores condições para atendimento das demandas existentes.

 

São Paulo, 12 de Março de 2024 

THAMERA ALBINO DA SILVA
Diretor Técnico II

DRADS BAURU - DBAURU

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DIR.REG.ASSIST.DES.SOCIAL DE BAURU
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Assinado com senha por: THAMERA ALBINO DA SILVA - 12/03/2024 às 07:55:05
Documento N°: 068546A3293709 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/068546A3293709
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